
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 118/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

13/06/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.756, DE 13 DE JUNHO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas. em única votação, o Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Matheus Valentim de 
Carvalho, Manos Ribas Mancini e Richard Porto de Rosa que "Dispõe sobre exigência, em 
estabelecimentos comerciais, afixar orientação sobre embalagens descartáveis e meio ambiente-. 
Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 118/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo-, 13 de junho de 
2.017. 

JOSÉ 	IDO DA ROCHA 	 MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 
ecretário 	 j 	I" Secretário 
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RESOLUÇÃO N°  4.756, DE 13 DE JUNHO DE 2.017. 

"DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA, EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 
AFIXAR ORIENTAÇÃO SOBRE EMBALAGENS DESCARTÁVEIS E 

MEIO AMBIENTE". 

(Projeto de Lei Ordinária n" 118/2017. de autoria dos Vereadores Matheus Valentim de 
Carvalho. Marlos Ribas Mancini e Richard Porto de Rosa). 

Art. 1". Em todo estabelecimento que comercialize produtos acondicionados em embalagens 
descartáveis serão afixados em seu interior cartazes, em tamanho, local e letras 
facilmente legíveis, com os seguintes dizeres: "NÃO JOGUE EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS ÀS MARGENS DE ESTRADAS, RIOS E LAGOS. PRESERVE 
O MEIO AMBIENTE". 

Art. 2". Os estabelecimentos sujeitos à aplicação desta lei terão prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do início e sua vigência, para cumprimento do ora disposto, sob pena de multa 
diária 	de 	R$ 	100,00 	(cem 	reais) 	até 	sua 	efetivação. 

Art. 3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo". 13 de junho de 2.017. 

CARLOSALBERTO DIAS MARQUES 
Vice-Presidente 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estâncith Turística de Ibitinga, em 13 (treze) 
de junho de dois mil e dezessete (2.017). 

Shirleitlenrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 839/2017 

Ibitinga.. 14 de junho de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.754/2017, 
4.755/2017, 4.756/2017, 4.757/2017, 4.758/2017, 4.759/2017, 4.760/2017, 4.761/2017, 
4.762/2017, 4.763/2017 e 4.764/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 13 de junho do corrente. com  seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise. sanção e promulgação. 

Atenciosamente. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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